
 

 
 
 

PORTARIA Nº 020, DE 10 DE JANEIRO DE 2013 
 

  
O Pró-Reitor Adjunto no exercício da Pró-Reitoria de Recursos Humanos da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso das atribuições e competências que lhe 
são conferidas pelas disposições legais e estatutárias, resolve: 
 
  Conceder Percentual de Incentivo à Qualificação aos servidores Técnico-
Administrativos em Educação – TAE da Universidade Federal de Juiz de Fora, abaixo 
relacionados, de acordo com o que consta das Leis nº 11.091/05, 11.233/05, 11.784/08, e 
com o Decreto nº 5.824/06, conforme se segue: 
 

Incentivo à Qualificação 
Matrícula Nome do Servidor Status 

Anterior 
Concessão Alterado 

para 
Vigência Processo 

1828569 BÁRBARA ELIZABETH RIBEIRO 
PENIDO 10% 17% 27% 07/12/12 013858/2012-48 

1151950 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 5% 22% 27% 30/11/12 016400/2012-41 

1678594 HERNANY LUIZ TAFURI FERREIRA 
JUNIOR 10% 17% 27% 17/12/12 017407/2012-80 

1652531 IGOR VIEIRA PROCÓPIO 27% 25% 52% 28/11/12 014509/2012-43 
2506911 PAULO SÉRGIO PINTO 0% 27% 27% 21/12/12 017815/2012-31 

 
 
 

                            Sebastião Luiz de Aquino Girardi 
          Pró-Reitor Adjunto de Recursos Humanos 

 
 
 


